
 
MUNICÍPIO DE ALJEZUR 

CÂMARA MUNICIPAL 

EDITAL 

N.º 91 / 2023  
Processo Nº 2023/150.10.701/28  

 

 

José Manuel Lucas Gonçalves, Presidente da Câmara Municipal de Aljezur, 
 

Torna público que: 
 

Em cumprimento do estipulado no artigo 56º da Lei nº 75/2013, de 12 de setembro, que a Câmara Municipal, em 
sua Reunião Ordinária realizada no dia 30 de novembro de 2023, no Edifício da Junta de Freguesia de Odeceixe, 
tomou as deliberações abaixo indicadas e referentes à seguinte ordem de trabalhos:  --------------------------------------  
Período Antes da Ordem do Dia – Assuntos gerais de interesse do Município --------------------------------------------------  
Ordem do Dia ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
I – ADMINISTRAÇÃO GERAL, GESTÃO FINANCEIRA E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  ---------------------------------  
1. ADMINISTRAÇÃO GERAL  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Informações do Senhor Presidente da Câmara; ------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Legislação;------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Seguro de Acidentes Pessoais de Bombeiros; ---------------------------------------------------------------------------------------     
1.4 Ana Paula Rosa Marreiros de Novais – informa da disponibilidade para bolsa de arrendamento, de uma 
moradia sita na EN 120 nº. 21, em Maria Vinagre;  ------------------------------------------------------------------------------------   
1.5 CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.1 Administração Regional de Saúde do Algarve – Proposta de escalas de turnos das farmácias para o ano de 
2024; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.2 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação do pedido de autorização de inscrição de despesa para o ano 
de 2024, para construção de infraestruturas do Loteamento Municipal da Barrada; -----------------------------------------  
1.5.3 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da proposta para contratação de empréstimo de médio e 
longo prazo, para financiamento da construção das infraestruturas do Loteamento da Barrada; -------------------------  
1.5.4 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação do Regulamento Municipal de Limpeza de Terrenos em Zonas 
Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.5 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da 3ª. Revisão ao Orçamento e PPI para o ano de 2023; ---------  
1.5.6 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação do Código de Ética e de Conduta do Município de Aljezur; ------  
1.5.7 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da alteração de apoio financeiro concedido à Junta de 
Freguesia do Rogil para o ano de 2023; ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.8 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da 2ª. Alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2023;-------  
1.5.9 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da atribuição de apoio financeiro extraordinário à Junta de 
Freguesia de Odeceixe – Passagem de Ano; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.10 Assembleia Municipal de Aljezur – Aprovação da suspensão, pelo período de 6 meses do Regulamento de 
Apoio ao Associativismo; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.11 Universidade do Algarve – Bolsas de Excelência – 2023/2024; -------------------------------------------------------------  
1.5.12 Associação Nacional de Municípios Portugueses – Ação de Fiscalização Concomitante - Tribunal de Contas 
– Contratos adicionais;-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.13 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Concurso público internacional para o transporte VAMUS 
além 2026 – Nº. de compromisso; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.14 AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve – Plano Intermunicipal de Promoção do Sucesso Escolar 
(PIMPSE Algarve) – Nº. de compromisso; -------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.5.15 Secretaria de Estado da Cultura – Informação sobre o Ribat da Arrifana; -----------------------------------------------  
1.5.16 Apoios Financeiros às Juntas de Freguesia  ------------------------------------------------------------------------------------  



1.5.16.1 Junta de Freguesia de Odeceixe – Retificação ao pedido de apoio financeiro para o ano de 2023; ------------  
1.6 ÁGUAS E SANEAMENTO -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.6.1 Maria Luísa Ramos da Conceição Duarte – Pedido de indemnização referente ao pagamento de construção 
de ramal de água; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2. RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Consolidação de Mobilidade – Proposta; --------------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Reservas de Recrutamento – Proposta; ----------------------------------------------------------------------------------------------  
3. GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Resumo Diário da Tesouraria; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.2 Proposta de Orçamento, das Grandes Opções do Plano e Mapa de Pessoal para 2024; ---------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. OBRAS PARTICULARES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Idalina de Jesus Marreiros – Pedido de certidão de compropriedade – Prédio rústico, sito em Pego da 
Zambujeira – Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.2 Karel Borgmann – Pedido de certidão de compropriedade de um prédio rústico sito em Monte da Gorda – 
Aljezur; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.3 Frank Genschow – Pedido de certidão de compropriedade, de um prédio rústico sito em Ladeira – Aljezur; -----  
1.4 Niels Erichsen – Pedido de informação prévia – Alteração – Comércio tradicional – Rua de Lisboa – Aljezur; -----  
1.5 João Pedro Homem de Gouveia Dantas – Construção de piscina – Santa Susana – Aljezur; ----------------------------  
1.6 José Miguel Gaspar Correia Alves e Afonso Gaspar Correia Alves – Pedido de certidão de destaque e áreas – 
Prédio urbano sito em Vale da Barrada – Aljezur; --------------------------------------------------------------------------------------  
2. TOPONÍMIA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.1 Dominik Daniel Michalak – Pedido de número de polícia – Serro do Forte – Aljezur; ------------------------------------  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1. DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -----------------------------------------------------------------------------------------------------  
1.1 Potenciação do Circuito Histórico-Cultural e Ambiental de Aljezur e Implementação e Dinamização do Circuito 
Cultural e Ambiental de Odeceixe – Ratificação do Termo de Aceitação;  --------------------------------------------------------  
2. AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------    
2.1 Ação Social Escolar – Ano letivo 2023/2024; ----------------------------------------------------------------------------------------  
2.2 Pedido de apoio alimentar FEAC – GAS 450; ----------------------------------------------------------------------------------------  
2.3 Protocolo de colaboração com a Conferência da Nossa Senhora D`Alva, no âmbito do apoio às     famílias social 
e economicamente desfavorecidas e Medida 5 das Ações Suplementares no âmbito da Ação Social – Relatório e 
Proposta; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2.4 Sociedade de S. Vicente de Paulo – Conferência da Nossa Senhora d`Alva – Pedido de apoio – Natal 2023; ------  
3. EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
3.1 Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso – Proposta de orçamento relativo ao plano de visitas de 
estudo para o ano letivo de 2023/2024; --------------------------------------------------------------------------------------------------  
4. ASSOCIATIVISMO  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4.1 Moto Ratos – Secção de Motociclismo do Juventude Clube Aljezurense – Pedido de apoio – Natal 2023; ---------  

PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PÚBLICO 
   

Período Antes da Ordem do Dia 
ASSUNTOS GERAIS DE INTERESSE DO MUNICÍPIO: - Intervenção dos Senhores Vereadores Ricardo Lopes e 
Fátima Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores-Renascer ----------------------------------------------------------------------------  
“Os Vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores – RENASCER, tomaram conhecimento através dos meios de 
comunicação social que no edifício da Escola EBI Professora Piedade Matoso, nomeadamente no espaço de 
Balneários da escola, se encontra a presença da bactéria da Legionella. Pede-se esclarecimento porque não 
comunicou o executivo em permanência, tal informação de saúde publica a quando da ultima reunião do 
executivo no passado dia 16.11.2023, dado que segundo o que se pode verificar no meios de comunicação social, 
está em presença à 16 dias (publicação feita a  28 de Novembro de 2023 no Observador) ou em alternativa, 
porque  não trouxe a informação a publico, com o recurso do site do Município de Aljezur para alertar deste facto 
de tão relevante interesse de saúde publica no sentido de alertar a  população caso se verifica-se sintomas na 
comunidade escolar? ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



UM PONTO UM – INFORMAÇÕES DO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA:  ----------------------------------------------------  
– Pelo Senhor Presidente da Câmara, foram prestadas as seguintes Informações: ------------------------------------------  
“Agradecimento pela 25ª Edição do Festival da Batata Doce, Sucesso, qualidade e orgulho -----------------------------  
Ao comemorar 25 anos de existência, o Festival da Batata Doce terminou, depois de três dias cheios de coisas 
boas. Foi um grande momento de promoção, valorização e orgulho do nosso concelho. Foram três dias de 
romaria a Aljezur, onde visitantes e locais puderam usufruir de um magnífico Festival, um grande momento de 
promoção, afirmação e mostra do melhor que temos para oferecer, importante momento para a economia local, 
que trouxe até Aljezur milhares de visitantes. Fica registada, mais uma vez, a excelência do Festival, pela 
gastronomia, pelos produtos, pela animação, pela organização, enfim, pelo ambiente criado em torno do mesmo.   
A todos os intervenientes, os trabalhadores da Câmara e todos os envolvidos na organização, os parceiros, as 
entidades, as associações, as empresas que participaram, fizeram desta edição uma das melhores de sempre. -----  
A todos, sem exceção, fica o reconhecimento pelo empenho nestes dias, que fizeram de Aljezur, da Batata Doce 
de Aljezur e das gentes de Aljezur o centro do Algarve e do País. ------------------------------------------------------------------  
- Foi realizada intervenção na Ribeira Seixe, com a abertura de canal, de maneira a permitir o escoamento das 
águas do rio. Este processo liderado pela Agência Portuguesa do Ambiente em consonância com o Instituto da 
Conservação da Natureza e Florestas e a colaboração das Autarquias de Odemira e Aljezur assim como das juntas 
de Freguesia de Odeceixe e São Teotónio. Depois o açoramento desta ribeira onde a barra ficou completamente 
entupida, depois dos mares fortes que se fizeram sentir há cerca de 3 semanas, acompanhamos desde o princípio 
esta situação, onde as autarquias têm vindo a alertar e a chamar a atenção, às entidades competentes sobre esta 
problemática das várias ribeiras do concelho.  ------------------------------------------------------------------------------------------  
- Foi detetada a existência de “legionella”, nos balneários femininos da Escola Piedade Matoso, o processo esta a 
ser acompanhado pelas várias entidades nomeadamente a Saúde Publica, a Direção da Escola e a Autarquia, a fim 
de se poder normalizar a situação.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO DOIS – LEGISLAÇÃO: - Foi apresentada a seguinte legislação, da qual a Câmara tomou conhecimento:   
PORTARIA N.º 318-B/2023 – Diário da República n.º 207/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-10-25, Finanças, 
Infraestruturas e Habitação, Procede à regulação do funcionamento e gestão do portal dos contratos públicos, 
denominado «portal BASE», previsto no Código dos Contratos Públicos (CCP) e à aprovação dos modelos de dados 
a transmitir ao portal BASE, para efeitos do disposto no CCP, revogando a Portaria n.º 57/2018, de 26 de 
fevereiro. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 324/2023 – Diário da República n.º 209/2023, Série I de 2023-10-27, Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, Cria e regulamenta a medida «Apoio à contratação de amas em creche familiar». --------------------  
PORTARIA N.º 324-A/2023 – Diário da República n.º 209/2023, 2º Suplemento, Série I de 2023-10-27, Presidência 
do Conselho de Ministros e Finanças, Aprova os Estatutos da Agência para a Integração, Migrações e Asilo, I. P. ----  
DECRETO-LEI N.º 99-A/2023 – Diário da República n.º 209/2023, 3º Suplemento, Série I de 2023-10-27, 
Presidência do Conselho de Ministros, Aprova a orgânica da Unidade de Coordenação de Fronteiras e 
Estrangeiros. --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PORTARIA N.º 328-B/2023 – Diário da República n.º 210/2023, 1º Suplemento, Série I de 2023-10-30, Presidência 
do Conselho de Ministros, Segunda alteração ao Regulamento Específico da Área Temática Inovação e Transição 
Digital. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 101/2023 – Diário da República n.º 211/2023, Série I de 2023-10-31, Presidência do Conselho de 
Ministros, Aprova o regime jurídico do serviço público de transporte de passageiros em táxi.  ----------------------------  
DECRETO-LEI N.º 102/2023 – Diário da República n.º 215/2023, Série I de 2023-11-07, Presidência do Conselho de 
Ministros, Procede à criação, com natureza de entidades públicas empresariais, de unidades locais de saúde. -------  
PORTARIA N.º 349/2023 – Diário da República n.º 219/2023, Série I de 2023-11-13, Trabalho, Solidariedade e 
Segurança Social, Procede à primeira alteração à Portaria n.º 67/2012, de 21 de março, que define as condições 
de organização, funcionamento e instalação a que devem obedecer as estruturas residenciais para pessoas 
idosas. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
LEI N.º 63/2023 – Diário da República n.º 222/2023, Série I de 2023-11-16, Assembleia da República, Revê o 
modelo de cogestão de áreas protegidas, para melhorar a sua eficácia e garantir maior responsabilização, 
alterando o Decreto-Lei n.º 116/2019, de 21 de agosto. -----------------------------------------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 107/2023 – Diário da República n.º 223/2023, Série I de 2023-11-17, Presidência do Conselho de 
Ministros, Atualiza o valor da retribuição mínima mensal garantida para 2024. -----------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 108/2023 – Diário da República n.º 226/2023, Série I de 2023-11-22, PRESIDÊNCIA DO 
CONSELHO DE MINISTROS, Aprova medidas de valorização dos trabalhadores que exercem funções públicas.-------  



PORTARIA N.º 397/2023 – Diário da República n.º 230/2023, Série I de 2023-11-28, Ambiente e Ação Climática, 
Regulamenta as peças-tipo para o procedimento de concurso público para a atribuição das concessões de 
distribuição de eletricidade em baixa tensão no território continental português. --------------------------------------------  
DECRETO-LEI N.º 111/2023 – Diário da República n.º 222/2023, Série I de 2023-11-16, Presidência do Conselho de 
Ministros, Clarifica a admissibilidade da atribuição de suplementos remuneratórios pela prestação de trabalho 
suplementar e de trabalho por turnos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO TRÊS – SEGURO DE ACIDENTES PESSOAIS DE BOMBEIROS: - No seguimento da comunicação da 
Associação Nacional de Municípios Portugueses (ANMP), em que comunica que vai proceder à denúncia da 
Apólice número 0002153000001, com a Lusitânia, Companhia de Seguros, SA., relativa ao Seguro de Acidentes 
Pessoais de Bombeiros, com efeito a partir de 01 de janeiro de 2024, a Câmara deliberou, por unanimidade, 
proceder à contratualização e subscrição de uma nova apólice, à companhia de Seguros Tranquilidade, no período 
de 01 de janeiro de 2024 a 31 de março de 2024, pelo valor de mil oitocentos e cinquenta euros. -----------------------  
UM PONTO QUATRO – ANA PAULA ROSA MARREIROS DE NOVAIS – INFORMA DA DISPONIBILIDADE PARA 
BOLSA DE ARRENDAMENTO, DE UMA MORADIA SITA NA EN 120 Nº. 21, EM MARIA VINAGRE: - Foi presente a 
comunicação remetida por email e registada no sistema informático MGD sob o número 17909 em 17 de 
novembro de 2023, em que Ana Paula Rosa Marreiros de Novais, proprietária de uma habitação, sita na Estrada 
Nacional 120, número 21, em Maria Vinagre, freguesia de Rogil, concelho de Aljezur, em que informa que a 
referida habitação se encontra disponível para arrendamento, pelo valor mensal de novecentos e cinquenta 
euros.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, comunicar que de momento não se encontra interessada na referida 
habitação, para integrar a Bolsa de Arrendamento. -----------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO – CORRESPONDÊNCIA -----------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO UM – ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DO ALGARVE – PROPOSTA DE ESCALAS 
DE TURNOS DAS FARMÁCIAS PARA O ANO DE 2024: - Foi apresentado o ofício com a referência número 291/23 
D.S.P.P registado no sistema informático MGD sob o número 17648, em 15 de novembro de 2023, da 
Administração Regional de Saúde do Algarve, enviando para parecer a Proposta de Escalas de Turnos de 
Farmácias na área do Município de Aljezur, para o ano de 2024. ----  
A Câmara deliberou, por unanimidade, emitir parecer favorável à proposta de Escalas de Turnos de Farmácias. ----  
UM PONTO CINCO PONTO DOIS – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DO PEDIDO DE 
AUTORIZAÇÃO DE INSCRIÇÃO DE DESPESA PARA O ANO DE 2024, PARA CONSTRUÇÃO DE INFRAESTRUTURAS 
DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA BARRADA: - Foi apresentado o ofício número 86 enviado por email e registado 
no sistema informático MGD sob o número 17895, em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de 
Aljezur, informando que foi aprovado em sessão extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, o 
pedido de autorização de inscrição de despesa para o ano de 2024, para a Construção de infraestruturas do 
Loteamento Municipal da Barrada.  --------------------------------------------------------------------------------------------------------    
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO TRÊS – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA PROPOSTA PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRÉSTIMO DE MÉDIO E LONGO PRAZO, PARA FINANCIAMENTO DA CONSTRUÇÃO DAS 
INFRAESTRUTURAS DO LOTEAMENTO DA BARRADA:  - Foi apresentado o ofício número 89 enviado por email e 
registado no sistema informático MGD sob o número 17887, em 17 de novembro de 2023, da Assembleia 
Municipal de Aljezur, informando que foi aprovado em sessão extraordinária realizada em 13 de novembro do 
corrente ano, o Pedido de Proposta para Contratação de Empréstimo de Médio e Longo Prazo até ao valor de 
€745.000,00  (setecentos e quarenta e cinco mil euros), para Financiamento do Investimento - Construção Das 
Infraestruturas do Loteamento Municipal da Barrada em Aljezur”.----------------------------------------------------------------    
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO QUATRO – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DO REGULAMENTO 
MUNICIPAL DE LIMPEZA DE TERRENOS EM ZONAS URBANAS E URBANIZÁVEIS NO CONCELHO DE ALJEZUR: - Foi 
apresentado o ofício número 84 enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 17892, 
em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovada em sessão 
extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Proposta de Regulamento Municipal de Limpeza 
de Terrenos em Zonas Urbanas e Urbanizáveis no Concelho de Aljezur.  --------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO CINCO – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA 3ª. REVISÃO AO 
ORÇAMENTO E PPI PARA O ANO DE 2023: - Foi apresentado o ofício número 85 enviado por email e registado no 
sistema informático MGD sob o número 17894, em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, 



informando que foi aprovada em sessão extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Terceira 
Revisão ao Orçamento e PPI. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO SEIS – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DO CÓDIGO DE ÉTICA E 
DE CONDUTA DO MUNICÍPIO DE ALJEZUR: - Foi apresentado o ofício número 90 enviado por email e registado no 
sistema informático MGD sob o número 17899, em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, 
informando que foi aprovada em sessão extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Proposta 
do Código de Ética e Conduta do Município de Aljezur. -------------------------------------------------------------------------------    
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO SETE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE 
APOIO FINANCEIRO CONCEDIDO À JUNTA DE FREGUESIA DO ROGIL PARA O ANO DE 2023: - Foi apresentado o 
ofício número 87 enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 17896, em 17 de 
novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovada em sessão extraordinária 
realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Proposta de Alteração de Apoio Financeiro concedido à Junta de 
Freguesia de Rogil, para o ano de 2023. ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO OITO – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA 2ª. ALTERAÇÃO AO 
MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2023: - Foi apresentado o ofício número 88 enviado por email e registado no 
sistema informático MGD sob o número 17898, em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, 
informando que foi aprovada em sessão extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Proposta 
de Segunda Alteração ao Mapa de Pessoal para o ano de 2023. -------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO NOVE – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA ATRIBUIÇÃO DE 
APOIO FINANCEIRO EXTRAORDINÁRIO À JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE – PASSAGEM DE ANO: - Foi 
apresentado o ofício número 83 enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 17890, 
em 17 de novembro de 2023, da Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovada em sessão 
extraordinária realizada em 13 de novembro do corrente ano, a Proposta de Pedido de Atribuição de Apoio 
Financeiro Extraordinário à Junta de Freguesia de Odeceixe – Passagem de Ano. ---------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO DEZ – ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE ALJEZUR – APROVAÇÃO DA SUSPENSÃO, PELO 
PERÍODO DE 6 MESES DO REGULAMENTO DE APOIO AO ASSOCIATIVISMO: - Foi apresentado o ofício número 82 
enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 17889, em 17 de novembro de 2023, da 
Assembleia Municipal de Aljezur, informando que foi aprovada em sessão extraordinária realizada em 13 de 
novembro do corrente ano, a Proposta de Suspensão  pelo período de seis meses do Regulamento de Apoio ao 
Associativismo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO ONZE – UNIVERSIDADE DO ALGARVE – BOLSAS DE EXCELÊNCIA – 2023/2024: - Foi 
apresentado o email registado no sistema informático MGD sob o número 16804, em 02 de novembro de 2023, 
da Universidade do Algarve, informando que está a desenvolver os procedimentos para a atribuição das “Bolsas 
de Excelência”, referentes ao ano letivo de 2023/2024 e propondo que a parceria de atribuição de Bolsas de e 
Excelência, estabelecida em Protocolo com o Município, se mantenha para o ano letivo 2023/2024.  ------------------   
A Câmara deliberou, por unanimidade, de acordo com o Protocolo em vigor com a Universidade do Algarve, 
atribuir duas Bolsa de Excelência aos melhores alunos provenientes do Ensino Secundário, nos termos do referido 
protocolo, sendo o valor de cada Bolsa a atribuir para o ano letivo de 2023/2024, de seiscentos e noventa e sete 
euros.  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO DOZE – ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE MUNICÍPIOS PORTUGUESES – AÇÃO DE 
FISCALIZAÇÃO CONCOMITANTE – TRIBUNAL DE CONTAS – CONTRATOS ADICIONAIS: - Foi apresentada a circular 
número 79/2023/SF, enviada por email e registada no sistema informático MGD sob o número 16736, em 31 de 
outubro de 2023, da Associação Nacional de Municípios Portugueses, em que informa que o Tribunal de Contas 
remeteu o relatório número 1/2023-OAC, através do qual a 1ª Secção daquele Tribunal precede a uma analise 
global dos atos e contratos adicionais a contratos de empreitada visados pelo Tribunal de Contas, e remetidos 
através da Plataforma e Contas-CC, para efeitos de fiscalização concomitante ou sucessiva, durante o triénio 
2020-2022. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



UM PONTO CINCO PONTO TREZE – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – CONCURSO 
PÚBLICO INTERNACIONAL PARA O TRANSPORTE VAMUS ALÉM 2026 – Nº. DE COMPROMISSO: - Foi apresentado 
o oficio número 756 remetido por email e registado no sistema informático MGD sob o número 18423, em 24 de 
novembro de 2023, da AMAL – Comunidade Intermunicipal do Algarve, em que envia cópia da proposta número 
79, datada de 24 de outubro de 2023, aprovada em reunião do Conselho Intermunicipal em 03 de novembro do 
corrente ano,  sobre a comparticipação  financeira  do Município para a AMAL, no valor total de mil quatrocentos 
e vinte e oito euros e três cêntimos, para os anos de 2024, 2025 e 2026, relativamente ao Concurso Público 
Internacional para o Transporte “VAMUS além 2026 – Consultoria para Elaboração das Peças do Procedimento de 
Contratação”.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a contribuição financeira anual, no valor de quatrocentos e 
setenta e seis euros e um cêntimo, para os anos de 2024 a 2026.  ----------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO CATORZE – AMAL – COMUNIDADE INTERMUNICIPAL DO ALGARVE – PLANO 
INTERMUNICIPAL DE PROMOÇÃO DO SUCESSO ESCOLAR (PIMPSE ALGARVE) – Nº. DE COMPROMISSO: - Foi 
apresentado o oficio número 750, enviado por email e registado no sistema informático MGD sob o número 
18334, em 23 de novembro de 2023, da AMAL - Comunidade Intermunicipal do Algarve, remetendo cópia da 
proposta número 78, datada de 27 de outubro de 2023, e aprovada em reunião do Conselho Intermunicipal em 
03 de novembro do corrente ano, relativa ao Plano Intermunicipal de Promoção do Sucesso Escolar (PIMPSE 
Algarve), sendo o valor do encargo para a AMAL, de trinta mil setecentos e cinquenta euros, valor esse, repartido 
pelos Municípios, o que perfaz um valor anual de duzentos e noventa e três euros e oitenta cêntimos, para o 
Município de Aljezur, para os anos de 2024 a 2026.  ----------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, concordar com a contribuição financeira anual, no valor de duzentos e 
noventa e três euros e oitenta cêntimos, para os anos de 2024 a 2026.  ---------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO QUINZE – SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA – INFORMAÇÃO SOBRE O RIBAT DA 
ARRIFANA: - Foi apresentado o ofício número 3540, registado no sistema informático MGD sob o número 18408, 
em 24 de novembro de 2023, do Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura, enviando informação ao solicitado 
pelo Município, referente ao Ribat da Arrifana. -----------------------------------------------------------------------------------------  
Tomado conhecimento. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO DEZASSEIS – APOIOS FINANCEIROS ÀS JUNTAS DE FREGUESIA: ------------------------------  
UM PONTO CINCO PONTO DEZASSEIS PONTO UM – JUNTA DE FREGUESIA DE ODECEIXE – RETIFICAÇÃO AO 
PEDIDO DE APOIO FINANCEIRO PARA O ANO DE 2023: - Foi apresentado o email registado no sistema 
informático MGD sob o número 18320, em 22 de novembro de 2023, da Freguesia de Odeceixe, em que vem 
solicitar a alteração dos pedidos de apoio aprovados em reunião da Câmara Municipal de 20 de abril de 2023 e 
em sessão da Assembleia Municipal de 28 de abril de 2023, para os quais ainda não foram desenvolvidos os 
respetivos Projetos/Ações. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Assim, a Junta de Freguesia solicita que o apoio concedido para o projeto “Obras de Ampliação e Requalificação 
do Armazém da Junta de Freguesia”, no valor de vinte e cinco mil euros (€25.000,00), seja substituído pelos novos 
Projetos a seguir indicados: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Intervenções de Melhoramento no Edifício da Freguesia, no valor de dois mil e quatrocentos euros (€2.400,00); -  
- Substituição e Manutenção de Corrimões, vedações e resguardos na Freguesia, no valor de treze mil cento e 
noventa e um euros (13.191,00); -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Instalação de Abrigos na Freguesia, no valor de três mil e novecentos euros (€3.900,00); --------------------------------  
E os reforços das verbas nos Projetos/Ações a seguir indicadas: -------------------------------------------------------------------  
- Programa de Animação de Verão e de Ano Novo: ------------------------------------------------------------------------------------  
b) Artista (Ano Novo) – Reforço no valor de dois mil setecentos e cinquenta euros (€2.750,00), totalizando um 
apoio de quatro mil setecentos e cinquenta euros (€4.750,00); --------------------------------------------------------------------  
c) Aluguer de Tenda (Ano Novo) - Reforço no valor de quatro mil euros (€4.000,00), totalizando um apoio de seis 
mil euros (€6.000,00). --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando o apoio antes atribuído ao Projeto “Obras de Ampliação e Requalificação do Armazém da Junta de 
Freguesia”, no valor de vinte e cinco mil euros (€25.000,00),  não concretizado e que os Projetos “Intervenções 
Artísticas de Pintura na Freguesia” e “Funcionamento do Comboio Turístico”, ficaram aquém do valor inicialmente 
atribuído em mil duzentos e quarenta e um euros (€1.241,00), pelo que, as alterações e reforço dos Projetos 
agora solicitados se mantêm no limite dos sessenta e cinco mil euros (€65.000,00), concedidos inicialmente, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar o referido pedido de alteração  solicitado pela Junta de Freguesia de 
Odeceixe e submeter o mesmo à aprovação da Assembleia Municipal. ----------------------------------------------------------  
UM PONTO SEIS – ÁGUAS E SANEAMENTO ---------------------------------------------------------------------------------------------  



UM PONTO SEIS PONTO UM – MARIA LUÍSA RAMOS DA CONCEIÇÃO DUARTE – PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO 
REFERENTE AO PAGAMENTO DE CONSTRUÇÃO DE RAMAL DE ÁGUA: - Foi apresentado o requerimento de Maria 
Luísa Ramos da Conceição Duarte, registado no sistema informático MGD sob o número 5646, em 18 de abril de 
2023, solicitando  o cumprimento no  estipulado no nº 4 do art.º 10º do Regulamento de Abastecimento de Água 
ao Concelho de Aljezur, referente ao pagamento da extensão do ramal de água à sua habitação sita na Boa Vista, 
freguesia de Odeceixe e concelho de Aljezur. -------------------------------------------------------------------------------------------   
A Câmara atenta à proposta do Senhor Vereador António Carvalho, ínsita no movimento número 10 do sistema 
informático MGD, deliberou, por unanimidade, restituir o valor de quatro mil oitocentos e trinta e cinco euros e 
vinte e cinco cêntimos (€4.835,25), à senhora Maria Luísa Ramos da Conceição Duarte. ------------------------------------  
DOIS – RECURSOS HUMANOS ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – CONSOLIDAÇÃO DE MOBILIDADE – PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi 
apresentada a Proposta número 62/2023, que a seguir se transcreve: -----------------------------------------------------------  
PROPOSTA  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“MOBILIDADE ENTRE CARREIRAS – LUANA FILIPA GONÇALVES AMADO E ONDINA SOFIA PACHECO INÊS -----------  
Considerando que: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - De acordo com o art.º 92º da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 
de junho, quando haja conveniência para o interesse publico, designadamente quando a economia, eficácia e a 
eficiência dos órgãos ou serviços o imponham, os trabalhadores podem ser sujeitos a mobilidade; ---------------------  
2 - A mobilidade, de acordo com o art.º 93º da mesma Lei, reveste as modalidades de mobilidade na categoria e 
de mobilidade intercarreiras ou categorias, sendo que a mobilidade intercarreiras ou categorias opera-se para o 
exercício de funções não inerentes à categoria de que o trabalhador é titular e inerentes a carreira de grau de 
complexidade funcional igual, superior ou inferior ao da carreira de que o trabalhador é titular; ------------------------  
3 - A motivação dos trabalhadores é igualmente um fator primordial para se atingir níveis de eficiência e eficácia 
mais elevados; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4 - Tem sido desde sempre apanágio deste município possibilitar aos seus trabalhadores o desenvolvimento das 
suas funções nas áreas onde se sentem mais motivados; ----------------------------------------------------------------------------  
5 - Por meus despachos de 31 de maio de 2023, as trabalhadoras Luana Filipa Gonçalves Amado e Ondina Sofia 
Pacheco Inês, Assistentes Operacionais foram sujeitas a mobilidade intercarreiras, com efeitos a 1 de junho de 
2023, tendo decorrido período equivalente à duração do período experimental estabelecido para a carreira de 
Assistente Técnico, aplicado o Acordo Coletivo de Trabalho nº 1/2009. ---------------------------------------------------------  
6 - As trabalhadoras passaram a desempenhar as funções abaixo indicadas e caraterizadoras do posto de trabalho 
da carreira e categoria de Assistente Técnico – Animador Sociocultural, para o desempenho das funções abaixo 
indicadas: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
a) Desempenhar as funções de animação sócio educativa no âmbito das competências do Município na área da 
Educação; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Dar apoio administrativo aos técnicos superiores da UT; -------------------------------------------------------------------------  
c) Executar outras atividades/tarefas de complexidade compatível com a categoria profissional, em áreas onde 
tenha ou venha a ter formação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
7 - A mobilidade, conforme mencionado no art.º 97º da Lei acima referida, tem a duração máxima de 18 meses, 
podendo este prazo ser prorrogado, nomeadamente, por um período máximo de 6 meses, quando esteja a 
decorrer procedimento concursal que vise o recrutamento de trabalhador para o posto de trabalho em causa; -----  
8 - De acordo com o art.º 99 –A, aditado à Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, pela Lei nº 42/2016, de 28 
de dezembro, a mobilidade intercarreiras ou intercategorias dentro do mesmo órgão ou serviço ou entre dois 
órgãos ou serviços, pode consolidar-se definitivamente mediante parecer prévio do membro do Governo 
responsável pela área da Administração Pública desde que reunidas, cumulativamente, as seguintes condições: ---  
a) Exista acordo do órgão ou serviço de origem quando exigida para a constituição da situação de mobilidade; -----  
b) Exista acordo do trabalhador; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
c) Exista posto de trabalho disponível; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
d) Quando a mobilidade tenha tido a duração do período experimental estabelecido para a carreira de destino. ---  
9 - De acordo com o nº 3 do artigo acima referido, quando esteja em causa mobilidade intercarreiras ou 
intercategorias no mesmo órgão ou serviço, a consolidação depende de proposta do respetivo dirigente máximo 
e de parecer favorável do membro do Governo competente na respetiva área; -----------------------------------------------  
10 - Nas Autarquias locais, a consolidação da mobilidade, de acordo com o nº 5 do referido art.º 99-A, depende 
de proposta do dirigente máximo do serviço e de decisão do responsável pelo órgão executivo; -------------------------  
11 - As trabalhadoras manifestaram concordância na consolidação das respetivas mobilidades; -------------------------  



12 - A respetiva dirigente emitiu parecer favorável para a concretização da referida mobilidade; ------------------------  
13 - Existem postos de trabalho a prover no mapa de pessoal do Município na carreira/categoria de Assistente 
Técnico – Animador Sociocultural, possibilitando assim a consolidação da mobilidade. -------------------------------------  
Proponho que a Exª Câmara autorize a consolidação da mobilidade intercarreiras das trabalhadoras Luana Filipa 
Gonçalves Amado e Ondina Sofia Pacheco Inês, na categoria de Assistente Técnico – Animador Sociocultural, para 
o desempenho das funções abaixo indicadas, com efeitos a 1 de dezembro de 2023: ---------------------------------------  
a) Desempenhar as funções de animação sócio educativa no âmbito das competências do Município na área da 
Educação; -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Dar apoio administrativo aos técnicos superiores da Unidade Técnica; -------------------------------------------------------  
c) Executar outras atividades/tarefas de complexidade compatível com a categoria profissional, em áreas onde 
tenha ou venha a ter formação.” -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
- Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi apresentada a Proposta número 63/2023, que a seguir se transcreve: ---  
PROPOSTA  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“MOBILIDADE NA CATEGORIA – LEANDRO PEDRO MARTINS PEREIRA – ASSISTENTE OPERACIONAL  -----------------  
Considerando que:  -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------   

1- De acordo com o art.º 92º da Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovada pela Lei nº 35/2014, de 20 
de junho, quando haja conveniência para o interesse publico, designadamente quando a economia, eficácia e a 
eficiência dos órgãos ou serviços o imponham, os trabalhadores podem ser sujeitos a mobilidade; --------------------- 
2- A mobilidade, de acordo com o art.º 93º da mesma Lei, reveste as modalidades de mobilidade na categoria e 
de mobilidade intercarreiras ou categorias, sendo que a mobilidade intercarreiras ou categorias opera-se para o 
exercício de funções não inerentes à categoria de que o trabalhador é titular e inerentes a carreira de grau de 
complexidade funcional igual, superior ou inferior ao da carreira de que o trabalhador é titular; ------------------------  
3- A motivação dos trabalhadores é igualmente um fator primordial para se atingir níveis de eficiência e eficácia 
mais elevados;  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
4- Tem sido desde sempre apanágio deste município possibilitar aos seus trabalhadores o desenvolvimento das 
suas funções nas áreas onde se sentem mais motivados;  ---------------------------------------------------------------------------  
5- Por meu despacho de 23 de junho de 2023, o trabalhador Leandro Pedro Martins Pereira- Assistente 
Operacional - Jardineiro, foi sujeito a mobilidade na categoria, com efeitos a 1 de julho de 2023, tendo decorrido 
período suficiente para a consolidação da mobilidade. -------------------------------------------------------------------------------  
6- O trabalhador passou a desempenhar as funções abaixo indicadas e caraterizadoras do posto de trabalho da 
categoria de Assistente Operacional – Cantoneiro de Vias/Limpeza, para o desempenho das funções abaixo 
indicadas: -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Executar funções de caráter manual relacionadas com remoção de lixos e equiparados, de limpeza de espaços 
urbanos, sargetas, extirpação de ervas e outras similares; ---------------------------------------------------------------------------  
- Efetuar a recolha de resíduos sólidos urbanos ou outros resíduos de recolha diferenciada, tais como monos e 
verdes; ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Limpeza de fossas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Auxiliar na construção ou reparação de condutas de saneamento; --------------------------------------------------------------  
- Limpeza e manutenção de estações elevatórias; --------------------------------------------------------------------------------------  
- Executar trabalhos de conservação de estradas, caminhos e ruas municipais, das bermas, valetas e aquedutos; 
- Executar outras tarefas de apoio elementares de caráter manual indispensáveis ao funcionamento dos serviços. 
7- A mobilidade, conforme mencionado no art.º 97º da Lei acima referida, tem a duração máxima de 18 meses, 
podendo este prazo ser prorrogado, nomeadamente, por um período máximo de 6 meses, quando esteja a 
decorrer procedimento concursal que vise o recrutamento de trabalhador para o posto de trabalho em causa;  
8- De acordo com o art.º 99º, a  mobilidade na categoria, pode consolidar-se definitivamente, por decisão do  
dirigente máximo do órgão ou serviço de destino, desde que reunidas, cumulativamente, as seguintes condições:   
a) Com o acordo do órgão ou serviço de origem do trabalhador, quando exigido para a constituição da situação de 
mobilidade;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
b) Quando a mobilidade tenha tido, pelo menos, a duração de seis meses ou a duração do período experimental 
exigido para a categoria, caso este seja superior; --------------------------------------------------------------------------------------  
c) Com o  acordo  do trabalhador, quando  este tenha sido exigido para a constituição da situação de mobilidade 
ou quando esta envolva alteração da atividade de origem;  -------------------------------------------------------------------------  
d) Quando seja ocupado posto de trabalho previsto previamente no mapa de pessoal. -------------------------------------  
9- O trabalhador manifestou concordância na consolidação da mobilidade;  --------------------------------------------------  



10- A respetiva dirigente emitiu parecer favorável para a concretização da referida mobilidade; -----------------------  
11- Existe posto de trabalho a prover no mapa de pessoal do Município na carreira/categoria de Assistente 
Operacional – Cantoneiro de Vias/Limpeza, possibilitando assim a consolidação da mobilidade. -------------------------  
Proponho que a Exª Câmara autorize a consolidação da mobilidade na categoria do trabalhador Leandro Pedro 
Martins Pereira, para o desempenho das funções abaixo indicadas, caraterizadoras do posto de trabalho de 
Assistente operacional – Cantoneiro de Vias/Limpeza,  com efeitos a 1 de dezembro de 2023, devendo, quando 
necessário e em substituição dos trabalhadores afetos à recolha de resíduos sólidos, prestar a sua atividade no 
horário compreendido entre as 05:00h e as 11:30h, com interrupção de 30 minutos a gozar entre as 09:00h e as 
10:00h:  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Executar funções de caráter manual relacionadas com remoção de lixos e equiparados, de limpeza de espaços 
urbanos, sargetas, extirpação de ervas e outras similares;  --------------------------------------------------------------------------  
- Efetuar a recolha de resíduos sólidos urbanos ou outros resíduos de recolha diferenciada, tais como monos e 
verdes;  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Limpeza de fossas; ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Auxiliar na construção ou reparação de condutas de saneamento;  -------------------------------------------------------------  
- Limpeza e manutenção de estações elevatórias;  -------------------------------------------------------------------------------------  
- Executar trabalhos de conservação de estradas, caminhos e ruas municipais, das bermas, valetas e aquedutos; -- 
- Executar outras tarefas de apoio elementares de caráter manual indispensáveis ao funcionamento dos serviços.”  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta.  -----------------------------------------------------------  
DOIS PONTO DOIS – RESERVAS DE RECRUTAMENTO – PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima Neto foi 
apresentada a Proposta número 64/2023, que a seguir se transcreve: -----------------------------------------------------------  
PROPOSTA  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PREENCHIMENTO DE POSTOS DE TRABALHO DO MAPA DE PESSOAL 2023 – PROPOSTA --------------------------------  
Considerando que, ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
O mapa de pessoal de 2023 prevê 7 postos de trabalho de animador sociocultural, na carreira de assistente 
técnico, na Unidade Técnica de Desenvolvimento Social da Divisão de Desenvolvimento Económico e 
Planeamento; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Já se encontram providos 6 postos de trabalho de animador sociocultural, na carreira de assistente técnico, tendo 
sido dois postos de trabalho preenchidos por mobilidade intercarreiras e quatro postos de trabalho foram 
providos por procedimento concursal publicitado pelo Aviso n.º 8461/2023, de 26 de abril; ------------------------------  
No referido procedimento concursal ficaram apuradas 8 candidaturas e constituída reserva de recrutamento, que 
se encontra válida; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Existe necessidade de prover 1 posto de trabalho de animador sociocultural, na carreira de assistente técnico; -----  
Proponho:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Que seja aprovado o provimento de 1 posto de trabalho da carreira de assistente técnico- animador sociocultural 
através da reserva de recrutamento constituída na sequência do procedimento concursal publicitado pelo Aviso 
n.º 8461/2023, de 26 de abril, que se encontra válida e cujas funções são as que se encontram descritas no Mapa 
de Pessoal de 2023: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Unidade Orgânica – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social – Divisão de Desenvolvimento Económico e 
Planeamento; ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Carreira – Assistente Técnico – Animador sociocultural;  -----------------------------------------------------------------------------  
Funções – Desempenhar as funções de animação sócio educativa no âmbito das competências do Município na 
área da Educação; -Dar apoio administrativo aos técnicos superiores da UT;  --------------------------------------------------  
-Executar outras atividades/tarefas de complexidade compatível com a categoria profissional, em áreas onde 
tenha ou venha a ter formação. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Número de postos de trabalho – Um.” ---------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------  
TRÊS – GESTÃO FINANCEIRA -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – RESUMO DIÁRIO DA TESOURARIA: - Foi presente o Resumo Diário da Tesouraria do dia 29 de 
novembro de 2023, do qual a Câmara tomou conhecimento, e que apresentava em Operações Orçamentais um 
saldo de quatro milhões cento e trinta e cinco mil seiscentos e oitenta e sete euros vinte e sete cêntimos, e em 
Operações não Orçamentais, um saldo de cento e vinte e três mil oitocentos e cinquenta e quatro euros e 
cinquenta e três cêntimos.--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM PONTO DOIS – PROPOSTA DE ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO E MAPA DE 
PESSOAL PARA 2024: --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



– PROPOSTA DE ORÇAMENTO E DAS GRANDES OPÇÕES DO PLANO PARA O ANO DE 2024 - Pelo Senhor 
Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta de Orçamento,  e das Grandes Opções do Plano para o ano 
2024, cujos documentos, depois de devidamente analisados por todos os membros da Câmara, foram postos à 
votação pelo Senhor Presidente da Câmara, tendo  a Câmara deliberado, por maioria, com os votos contra dos 
Senhores Vereadores Ricardo Lopes e Fátima Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – Renascer,  aprovar a 
Proposta de Orçamento, e das Grandes Opções do Plano para o ano de 2024 e submeter os mesmos à aprovação 
da Assembleia Municipal. ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Declaração de voto dos Senhores Vereadores Ricardo Lopes e Fátima Lopes, do Grupo de Cidadãos Eleitores – 
Renascer: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
“PLANO DE ATIVIDADES E ORÇAMENTO PARA 2024 ---------------------------------------------------------------------------------  
Em primeiro lugar cumpre dizer que entregar a proposta de plano e orçamento para 2024, com dois dias de 
antecedência relativamente à reunião de câmara, não permite aos vereadores do Renascer dispor de tempo 
suficiente para analisar tão importantes documentos, com a profundidade que merecem. --------------------------------  
No entanto, podemos mais uma vez constatar que são privilegiadas as despesas correntes, que continuam a 
aumentar. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Na presente data a execução orçamental para o ano de 2023 demonstra que a execução das despesas correntes 
se situa na ordem dos 70%, enquanto a execução das despesas de capital, de montante bastante inferior (onde se 
incluem os investimentos), apresenta uma execução de cerca de 35%. ----------------------------------------------------------  
Ou seja, as despesas de investimento ficam sempre para trás. ---------------------------------------------------------------------  
Para o ano de 2024, a proposta de plano repete muitas das iniciativas que estavam previstas executar em 2023 e 
que ficaram por realizar. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
São disso exemplo, estradas e arruamentos cujas obras não avançaram e que agora estão previstas no plano para 
2024, mas a grande maioria com financiamento não definido, ou seja, sem um cêntimo. Ex: Estrada Maria 
Vinagre/Lavajo/Praia de Odeceixe; Estrada Vales/Arrifana; Estrada Monte Clérigo/ Vale da Telha; Estrada 
Carrapateira Sítio do Forno; vários arruamentos na Igreja Nova, etc. -------------------------------------------------------------  
Também a aquisição de autocarros para transportes escolares, não tem verba definida e o mesmo se passa com 
os melhoramentos na Escola Piedade Matoso, na Escola do Rogil e Escola de Odeceixe. ------------------------------------  
O mesmo se passa com a construção ou reabilitação de habitações onde também nem um cêntimo se encontra 
definido no plano de atividades. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Habitação, edifícios escolares, estradas, caminhos e arruamentos, que são as áreas onde mais se necessita de 
investir, são precisamente aquelas que não têm verbas contempladas, como certas, no plano de atividades. --------  
Nas atividades mais relevantes para 2024, apenas um exemplo para demonstrar que as coisas não vão nada bem.  
O município gasta anualmente centenas de milhares de euros na rúbrica: Festivais Temáticos e Comemorações 
Oficiais, que são despesas correntes. ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
No mapa das atividades mais relevantes esta rubrica dos Festivais está dotada da seguinte forma: Animação 10,00 
€; aluguer de equipamentos 15.000,00 €; Limpeza e higiene 10,00 €; Aquisição de bens 10,00 €; Publicidade 10,00 
€; Vigilância e Segurança 10,00 €. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Todos sabemos que estes números não correspondem à realidade que vai acontecer em 2024, pelo que só 
podemos concluir, mais uma vez que as receitas anuais do Município dificilmente cobrem as necessidades de 
despesa. -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Certamente algumas das rubricas que não têm dotação poderão ser preenchidas com o saldo de gerência que 
transita para 2024, mas convém notar que as verbas não definidas, nesta proposta de plano, para as iniciativas e 
investimentos acima referidos, totalizam 5 milhões 125 mil euros, verba que nem o saldo que transita pode 
cobrir. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
À semelhança de anos anteriores, o plano e orçamento vai ser mais uma promessa não concretizada de resolução 
dos problemas mais graves que atingem o concelho.” --------------------------------------------------------------------------------  
Pelo exposto, os vereadores do Grupo de Cidadãos Eleitores Renascer, votam contra. --------------------------------------  
– MAPA DE PESSOAL PARA O ANO DE 2024 - Pelo Senhor Presidente da Câmara foi apresentada a Proposta de 
Mapa de Pessoal para o ano 2024, cujos documentos, depois de devidamente analisados por todos os membros 
da Câmara, foram postos à votação pelo Senhor Presidente da Câmara, tendo a Câmara deliberado, por 
unanimidade, aprovar a Proposta de Mapa de Pessoal para o ano de 2024 e submeter o mesmo à aprovação da 
Assembleia Municipal.” ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
II – ORDENAMENTO DO TERRITÓRIO, OBRAS MUNICIPAIS, AMBIENTE, OBRAS PARTICULARES E GESTÃO 
URBANÍSTICA ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – OBRAS PARTICULARES ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  



UM PONTO UM – IDALINA DE JESUS MARREIROS – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE – PRÉDIO 
RÚSTICO, SITO EM PEGO DA ZAMBUJEIRA – ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema 
informático MGD sob o número 15386, em 09 de outubro de 2023, de Idalina de Jesus Marreiros, casada com 
Simplício Marreiros, na qualidade de proprietária, vem solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 
54º. da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015 de 16 de 
julho, que lhe seja emitida certidão onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição 
em compropriedade, do prédio rústico, sito em Pego da Zambujeira, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na 
matriz predial rústica sob o artigo 194 da secção BB e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob 
o número seis mil novecentos e trinta e seis, da freguesia da Aljezur, a favor de: ---------------------------------------------  
- Patrícia Susana Marreiros Seromenho, solteira, maior, na proporção de 1/3; ------------------------------------------------  
- Cátia Sofia Marreiros Seromenho, solteira, maior, na proporção de 1/3; ------------------------------------------------------  
- Inácio Filipe Marreiros Seromenho, solteiro, maior, na proporção de 1/3.-----------------------------------------------------   
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido da requerente e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do prédio Rústico, sito em Pego da Zambujeira, freguesia e 
concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial Rústica sob o artigo 194 da Secção BB e descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Aljezur sob o número seis mil novecentos e trinta e seis, da freguesia de Aljezur, porquanto 
o mesmo não põe em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. ---------------  
PONTO DOIS – KAREL BORGMANN – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE DE UM PRÉDIO RÚSTICO 
SITO EM MONTE DA GORDA – ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema informático 
MGD sob o número 9786, em 03 de julho de 2023, de Karel Isaak Borgmann, divorciado, na qualidade de 
proprietário, vem solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 54º. da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015 de 16 de julho, que lhe seja emitida certidão 
onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição em compropriedade, do prédio 
rústico, sito em Monte da Gorda, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz Predial Rústica sob o artigo 
195 da Secção AS e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número cinco mil duzentos e 
onze, da freguesia de Aljezur, a favor de: -------------------------------------------------------------------------------------------------   
- Guido Max Fernandes, casado sob o regime alemão de separação de bens com Nirmala Maria Fernandes, na 
proporção de 2/3; -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Luke Vicent Michel, solteiro, maior, na proporção de 1/3. -------------------------------------------------------------------------   
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido do requerente e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do Prédio Rústico, sito em Monte da Gorda, freguesia e 
concelho de Aljezur, inscrito na matriz Predial Rústica sob o artigo 195 da Secção AS e descrito na Conservatória 
do Registo Predial de Aljezur sob o número cinco mil duzentos e onze, da freguesia de Aljezur, porquanto o 
mesmo não põe em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de 
setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. ---------------  
UM PONTO TRÊS – FRANK GENSCHOW – PEDIDO DE CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE, DE UM PRÉDIO RÚSTICO 
SITO EM LADEIRA – ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento registado no sistema informático MGD sob o 
número 13127,  em 31 de agosto de 2023, de Catarina M. Rocha , na qualidade de advogada de Milena 
Messerschmidt-Mount e de Frank Genschoww, vem solicitar nos termos do disposto no número 1, do artigo 54º. 
da Lei número 91/95, de 02 de setembro, com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015 de 16 de 
julho, que lhe seja emitida certidão onde conste o parecer favorável da Câmara Municipal, quanto à constituição 
em compropriedade, do Prédio Rústico, sito em Ladeira, freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz Predial 
Rústica sob o artigo 4 da Secção BC e descrito na Conservatória do Registo Predial de Aljezur sob o número mil 
cento e cinquenta e nove, da freguesia de Aljezur, a favor dos abaixo identificados nas seguintes proporções, após 
compra do Prédio Rústico em referência: ------------------------------------------------------------------------------------------------  
- Milena Messerschmidt-Mount, divorciada, na proporção de 1/4; ----------------------------------------------------------------  
- Frank Genschow, solteiro, maior, na proporção de 1/4; ----------------------------------------------------------------------------  
-Moritz Loffler, casado com Julie Loffler, também conhecida por Julie Baier, sob o regime de participação nos 
adquiridos alemão (“Zugewinngemeinschaft”), equivalente, em termos patrimoniais ao regime de separação de 
bens português, na proporção de 1/4; ----------------------------------------------------------------------------------------------------  



- Julie Loffler, também conhecida por Julie Baier, casada com Moritz Loffler, sob o regime de participação nos 
adquiridos alemão (“Zugewinngemeinschaft”), equivalente, em termos patrimoniais ao regime de separação de 
bens português, na proporção de 1/4. ----------------------------------------------------------------------------------------------------  
Analisado o processo e estando o mesmo conforme, a Câmara deliberou, por unanimidade, emitir a certidão 
requerida certificando o parecer favorável ao pedido do requerente e onde conste que este Município não vê 
inconveniente na constituição da compropriedade do Prédio Rústico, sito em Ladeira, freguesia e concelho de 
Aljezur, inscrito na matriz Predial Rústica sob o artigo 4 da Secção BC e descrito na Conservatória do Registo 
Predial de Aljezur sob o número mil cento e cinquenta e nove, da freguesia de Aljezur, porquanto o mesmo não 
põe em causa os interesses públicos que o número 1, do artigo 54º., da Lei número 91/95, de 02 de setembro, 
com a redação que lhe foi dada pela Lei número 70/2015, de 16 de julho, visa salvaguardar. -----------------------------  
UM PONTO QUATRO – NIELS ERICHSEN – PEDIDO DE INFORMAÇÃO PRÉVIA – ALTERAÇÃO – COMÉRCIO 
TRADICIONAL – RUA DE LISBOA – ALJEZUR: - Retirado da Ordem do Dia. ------------------------------------------------------  
UM PONTO CINCO – JOÃO PEDRO HOMEM DE GOUVEIA DANTAS – CONSTRUÇÃO DE PISCINA – SANTA SUSANA 
– ALJEZUR: - Foi apresentado o processo de João Pedro Homem de Gouveia Dantas, relativamente à construção 
de uma piscina, em Santa Susana, freguesia e concelho de Aljezur, e não tendo sido requerido a emissão de 
Alvará, no prazo de um ano, a que se refere o nº 3 do artigo 76º. do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de 
dezembro, na sua redação atual,  a Câmara deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de declarar a 
caducidade do processo, em conformidade com a alínea b) do número 1 do artigo 71º., do Decreto-Lei número 
555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação.  -----------------------------------------------------------------------------------  
Foi ainda deliberado, por unanimidade, que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo de 30 dias, nos termos do 
artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo. -------------------------------------- 
UM PONTO SEIS – JOSÉ MIGUEL GASPAR CORREIA ALVES E AFONSO GASPAR CORREIA ALVES – PEDIDO DE 
CERTIDÃO DE DESTAQUE E ÁREAS – PRÉDIO URBANO SITO EM VALE DA BARRADA – ALJEZUR: - Foi presente o 
requerimento datado de 20 de fevereiro de 2023, de José Miguel Gaspar Correia Alves e Afonso Gaspar Correia 
Alves, vêm requerer que lhe seja emitida certidão onde conste o parecer da Câmara Municipal sobre o destaque 
de uma parcela de terreno, de um prédio urbano com a área total de 711.00 m2, sito em Vale da Barrada, 
freguesia e concelho de Aljezur, inscrito na matriz predial urbana sob o artigo 3102, descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Aljezur sob o número mil setecentos e dezanove, da freguesia de Aljezur, conforme a seguir se 
indica:  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Parcela a destacar: A parcela a destacar terá a área de 355,50 m2, e de acordo com a alínea b) do número 4 do 
art.º 32 do Regulamento do Plano Diretor Municipal, dispõe dos seguintes parâmetros urbanísticos: ------------------  
a) Área máxima de construção prevista – 160.00 m2; ---------------------------------------------------------------------------------  
b) Área máxima de implantação prevista – 160.00 m2. -------------------------------------------------------------------------------  
Parcela remanescente: A parcela remanescente terá a área de 355.50 m2. Nesta parcela existe um edifício 
destinado a armazém com a área de construção de 70.00 m2, e de acordo com a alínea b) do número 4 do art.º 
32 do Regulamento do Plano Diretor Municipal, dispõe dos seguintes parâmetros urbanísticos: -------------------------  
a) Área máxima de construção prevista – 160.00 m2; ---------------------------------------------------------------------------------  
b) Área máxima de implantação prevista – 160.00 m2; -------------------------------------------------------------------------------  
As duas parcelas resultantes do destaque confrontam com arruamentos públicos.  ------------------------------------------  
Face ao teor constante na informação número 14080/2023/FA, datada de 09 de outubro do corrente ano, da 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística e, na qual se conclui que a pretensão está conforme o previsto 
no número 4, do artigo 6º., do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, emitir certidão onde conste o parecer favorável ao respetivo destaque, devendo ser 
inscrito no registo predial, as parcelas resultantes do destaque, o ónus previsto nos números 6 e 7 do artigo 6º. 
do Decreto-Lei número 555/99, de 16 de dezembro, na sua atual redação (proibição de novo destaque pelo prazo 
de dez anos). -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS – TOPONÍMIA ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – DOMINIK DANIEL MICHALAK – PEDIDO DE NÚMERO DE POLÍCIA – SERRO DO FORTE – 
ALJEZUR: - Foi apresentado o requerimento datado de 19 de julho de 2023 em que Dominik Daniel Michalak, 
proprietário de um prédio urbano inscrito na matriz predial sob o artigo 8474, e descrito na Conservatória do 
Registo Predial de Aljezur sob o número sete mil seiscentos e vinte e seis da freguesia e concelho de Aljezur, vem 
solicitar a atribuição de numeração de polícia para o referido prédio que se localiza num beco, com origem na Rua 
da Boa Vista, freguesia e concelho de Aljezur. -------------------------------------------------------------------------------------------  
No âmbito do teor constante na informação número 10884/2023, datada de 31 de julho do corrente ano, da 
Divisão de Obras Particulares e Gestão Urbanística, e uma vez que o prédio se localiza num Beco e numa via sem 



topónimo atribuído, a Câmara deliberou, por unanimidade, ao abrigo do artigo 19º. do Regulamento de 
Toponímia do Concelho de Aljezur, atribuir a denominação de “Beco Serro do Forte” ao arruamento em causa. ----  
III – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO, HABITAÇÃO, SAÚDE, ACÃO SOCIAL, CULTURA, EDUCAÇÃO, DESPORTO E 
TEMPOS LIVRES ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM – DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO -------------------------------------------------------------------------------------------------  
UM PONTO UM – POTENCIAÇÃO DO CIRCUITO HISTÓRICO-CULTURAL E AMBIENTAL DE ALJEZUR E 
IMPLEMENTAÇÃO E DINAMIZAÇÃO DO CIRCUITO CULTURAL E AMBIENTAL DE ODECEIXE – RATIFICAÇÃO DO 
TERMO DE ACEITAÇÃO: - Retirado da ordem do dia. ----------------------------------------------------------------------------------  
DOIS – AÇÃO SOCIAL ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
DOIS PONTO UM – AÇÃO SOCIAL ESCOLAR – ANO LETIVO 2023/2024: ---------------------------------------------------------   
– Face ao teor constante na Informação número 17044, datada de 23 de novembro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e considerando que o 
aluno em causa beneficia de medidas seletivas (RTP) e adicionais (RTP e PEI) e está posicionado no 2º escalão de 
rendimentos para atribuição de abono de família, requisitos obrigatórios para obter o escalão mais favorável no 
que respeita à alimentação, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o escalão A, ao aluno constante no 
processo número 2023/650.10.100/462. -------------------------------------------------------------------------------------------------  
– Face ao teor constante na Informação número 16159, datada de 13 de novembro de 2023, da Divisão de 
Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, e tendo sido presente 
a listagem dos boletins de candidatura ao apoio socioeducativo dos alunos/alunas, do Agrupamento de Escolas de 
Aljezur - Professora Piedade Matoso, para o ano letivo 2023/2024, a Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir 
os escalões aos alunos constantes no processo  número 2023/650.10.100/421, sustentado na referida 
informação, e conforme abaixo se indica:  -----------------------------------------------------------------------------------------------  
– Deferir o pedido de atribuição de escalão A, aos alunos/alunas pertencentes a agregados familiares integrados 
no 1.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família.  --------------------------------------------------------------  
– Deferir o pedido de atribuição de escalão B, aos alunos/alunas pertencentes a agregados familiares integrados 
no 2.º escalão de rendimento para atribuição de abono de família. ---------------------------------------------------------------   
DOIS PONTO DOIS – PEDIDO DE APOIO ALIMENTAR FEAC – GAS 450: - Foi apresentado o pedido registado no 
sistema informático MGD sob o número 16894, em 03 de novembro de 2023, do titular do Processo de Ação 
Social GAS 450, em que solicita que o Município de Aljezur proceda o transporte do seu cabaz alimentar do Fundo 
Europeu de Auxílio às Pessoas Mais Carenciados (FEAC).-----------------------------------------------------------------------------    
No âmbito do teor constante na informação número 16633, datada de 17 de novembro do corrente ano, da 
Divisão de Desenvolvimento Económico e Planeamento – Unidade Técnica de Desenvolvimento Social, a Câmara 
deliberou, por unanimidade, manifestar a intenção de indeferir a pretensão da requerente, por não reunir 
critérios para referenciação para apoio alimentar FEAC, por apresentar rendimento per capita mensal superior ao 
valor da pensão social (231,88€). -----------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Mais foi deliberado, por unanimidade, comunicar ao interessado que poderá pronunciar-se por escrito, no prazo 
de 10 dias, nos termos do artigo 121º., do Código do Procedimento Administrativo.  ----------------------------------------  
DOIS PONTO TRÊS – PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DA NOSSA SENHORA D`ALVA, NO 
ÂMBITO DO APOIO ÀS FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES 
SUPLEMENTARES NO ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL – RELATÓRIO E PROPOSTA: - Pela Senhora Vereadora Fátima 
Neto foi apresentada a Proposta número 60/2023, que a seguir se transcreve: -----------------------------------------------   
“PROPOSTA  --------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PROTOCOLO DE COLABORAÇÃO COM A CONFERÊNCIA DE NOSSA SENHORA D’ALVA NO ÂMBITO DO APOIO ÀS 
FAMÍLIAS SOCIAL E ECONOMICAMENTE DESFAVORECIDAS E MEDIDA 5 DAS AÇÕES SUPLEMENTARES NO 
ÂMBITO DA AÇÃO SOCIAL  -------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
Considerando o valor mensal de mil e quinhentos euros aprovado pela Câmara Municipal em 27 de abril de 2021, 
para a prestação de apoios sociais às pessoas e famílias carenciadas;  -----------------------------------------------------------  
Considerando que a atribuição do subsídio implica a apresentação de um relatório mensal dos apoios prestados;  -  
Proponho:  ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
1 - Que seja aprovado o relatório dos apoios prestados pela Conferência de Nossa Senhora D’Alva, relativos ao 
mês de outubro de 2023, em anexo;  ------------------------------------------------------------------------------------------------------  
2 - Que seja aprovada a transferência da verba de mil e quinhentos euros, referente ao mês em causa, de acordo 
com o definido em protocolo.” --------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a presente proposta. ------------------------------------------------------------  



DOIS PONTO QUATRO – SOCIEDADE DE S. VICENTE DE PAULO – CONFERÊNCIA DA NOSSA SENHORA D`ALVA – 
PEDIDO DE APOIO – NATAL 2023: - Foi apresentado o ofício remetido por email e registado no sistema MGD sob 
o número 17953, de 17 de novembro de 2023, solicitando a atribuição de um apoio financeiro, no valor de dois 
mil euros, destinado a apoiar as famílias carenciadas do concelho.  ---------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro no valor de dois mil euros, mediante a 
apresentação de relatório final.  ------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS – EDUCAÇÃO ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
TRÊS PONTO UM – AGRUPAMENTO DE ESCOLAS PROFESSORA PIEDADE MATOSO – PROPOSTA DE ORÇAMENTO 
RELATIVO AO PLANO DE VISITAS DE ESTUDO PARA O ANO LETIVO DE 2023/2024: - Foi apresentado o ofício 
remetido por email e registado no sistema informático MGD sob o número 18388, em 23 de novembro de 2023, 
do Agrupamento de Escolas Professora Piedade Matoso, Aljezur, enviando Proposta de Orçamento no valor de 
dezassete mil setecentos e vinte euros, relativo ao Plano de Visitas de Estudo a realizar no ano letivo 2023/2024. -   
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir o apoio financeiro até ao valor de dezassete mil setecentos e vinte 
euros, para fazer face a despesas com a realização das Visitas de Estudo a realizar no ano letivo 2023/2024, 
devendo para o efeito no final, o Agrupamento de Escolas deverá apresentar relatório final das atividades 
realizadas. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO – ASSOCIATIVISMO  ---------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
QUATRO PONTO UM – MOTO RATOS – SECÇÃO DE MOTOCICLISMO DO JUVENTUDE CLUBE ALJEZURENSE – 
PEDIDO DE APOIO – NATAL 2023: - Foi apresentada a carta da Comissão do Motociclismo do Juventude Clube 
Aljezurense – Moto – Ratos, registada no sistema informático MGD sob o número 18321, de 22 de novembro de 
2023, solicitando a atribuição de um apoio financeiro, no valor de quinhentos e noventa euros e quarenta 
cêntimos, destinado à aquisição de chocolates, para distribuir pelas crianças das Escolas do concelho, bem como, 
o valor de duzentos e cinquenta euros para a realização do jantar de agradecimento aos participantes da 
atividade. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
A Câmara deliberou, por unanimidade, atribuir um apoio financeiro, no valor de setecentos e cinquenta euros, ao 
Juventude Clube Aljezurense, para suportar as despesas com o referido evento, a organizar pela Secção de 
Motociclismo – Moto Ratos. -----------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTA AO PÚBLICO: - Não se verificou qualquer intervenção por parte do público 
presente. ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------  
APROVAÇÃO DA ATA: - De acordo com o disposto no número três, do artigo cinquenta e sete, da Lei número 
setenta e cinco barra dois mil e treze, de doze de setembro e depois de lida em voz alta na presença de todos, a 
Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a ata. -----------------------------------------------------------------------------------  
VOTAÇÃO: - Todas as votações foram tomadas nominalmente. -------------------------------------------------------------------  
ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E, não havendo mais assuntos a tratar, pelo Senhor Presidente foi encerrada a 
reunião, eram treze horas, mandando que, de tudo para constar, se lavrasse a presente Ata que eu, José da Silva 
Gregório, Chefe de Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, designado para o efeito, a redigi e subscrevo. -  
 

Paços do Concelho de Aljezur, aos 30 dias do mês de novembro de 2023. 

 

 

 

O Presidente da Câmara 
 
 
 
 

- José Manuel Lucas Gonçalves - 
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